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Portaria nº 030/SEMEC/2022 

De 10 de agosto de 2022 

 

 

Nomeia membros para compor a Comissão do 

Processo de Seleção de Diretor Escolar 

2022. 

 

 

 

Eduardo Ferreira da Silva, Secretário Municipal de Educação e 

Cultura do município de Canarana-Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear membros para compor a Comissão do Processo de 

Seleção de Diretor Escolar 2022, conforme Art. 12 da Lei 

Municipal Nº 1.649/2022, de 22 de junho de 2022, Parágrafo 

Único. 

Art. 2º - Os nomes listados são: 

 Dirce Bitdinger – CDCE EMEB Monteiro Lobato; 

 Anair Borges Seibert – CDCE EMEB Pioneiros de Canarana; 

 Elizane Maia da Silva Araújo – CDCE EMEB Progresso; 

 Meridiana Bier Monteiro Leite – CDCE EMEB Nova Era; 

 Sandra Regina Wojahn Facioni – CDCE EMEB Serra Dourada; 

 Sidneis Fernandes da Costa – CDCE EMEB Elídio Corbari; 

 Thaís Alves da Cunha – CDCE EMEB Coronel Vanick; 

 Alan Ricardo Sousa Gomes- CDCE EMEB Viriato Corrêa; 

 Renato Teodoro da Silva - CDCE EMEI Novo Lar; 

 Neiva Fátima Bressan Stefanello – CDCE EMEI Menino Jesus; 

 Jaqueline Lucia Bigaton Ferla – CDCE EMEI São Francisco de 

Assis; 
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 Paulo Roberto Guimarães – SINTEP; 

 Marceli Teresinha Thomas Langer Costa – SEMEC; 

 Elaine Noeli Elsenbach – SEMEC; 

 Lisani Tainete Fuchs Freitas – SEMEC; 

 Rosane Fries – SEMEC; 

 Rosmeri Bernadete Anschau – SEMEC; 

 Cinara Laimer da Rosa – Psicóloga Educação; 

 Walter Custódio da Silva – Departamento Jurídico. 

Art. 3º - Cabe à Comissão analisar o preenchimento dos requisitos 

previstos no Artigo 8o, bem como avaliar as etapas previstas no 

Artigo 11, da Lei Municipal Nº 1.649/2022, de 22 de junho de 

2022. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Canarana-Mato 

Grosso, em 10 de agosto de 2022. 

  

 

Eduardo Ferreira da Silva 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


